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(Acessos ao Por to Brandão)

EU,  JOSÉ  MANUEL  MAIA  NUNES  DE  ALMEIDA,  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  MUNICIPAL  DO 

CONCELHO DE ALMADA

Faço  públ ico  que  na  Pr imei ra  Reunião  da  Sessão  Ordinár ia  referente  ao  mês  de  Dezembro  de  2008 

da  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  real izada  no  dia  18  de  Dezembro  de  2008,  a  Assemble ia  

Munic ipal aprovou a seguinte Moção/Del iberação: 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO

A recente real ização de  um simulacro de  s ismo de grande intensidade,  concret izado no  f ina l  do  mês  

de  Novembro,  p laneado  e  organizado  pela  Autor idade  Nacional  de  Protecção  Civ i l  e  envolvendo  os 

agentes  de  protecção  civ i l  dos  Dist r i tos  de  Setúbal,  L isboa  e  Santarém,  visou  testar  a 
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operacional idade  do  Plano  Especia l  de  Emergência  de  Risco  Sísmico  para  a  Área  Metropol i tana  de 

Lisboa  e Concelhos  Limí t ro fes,  e  abrangeu  diversas  áreas  do  Concelho  de  Almada,  tendo  a  zona  do  

Por to  Brandão  sido  escolh ida  como  cenár io  de  uma  das  operações  de  socorro  e  auxí l io  s imuladas 

neste âmbi to.

Considerando  a  aval iação  dos  resul tados  do  simulacro  tornada  públ ica  pelos  seus  di ferentes  

responsáveis,  e  par t icu larmente  as  declarações  do  Vereador  Rui  Jorge  Mart ins,  responsável  pelo 

Pelouro  da  Protecção  Civ i l  na  Câmara  Munic ipal  de  Almada,  v indas  a  lume  na  imprensa,  as  quais  

colocam  em  evidência  “a  necessidade  de  encontrar  a l ternat ivas  à  única  v ia  de  acesso  ao  Por to  

Brandão” hoje exis tente. 

Considerando  que  a  área  em  causa  se  in tegra  na  jur isdição  da  Administ ração  do  Por to  de  Lisboa,  

tute lada  pelo  Min is tér io  das  Obras  Públ icas,  Transpor tes  e  Comunicações,  cabendo  àquela  ent idade,  

nos  termos  dos  estatutos  e  da  legislação  apl icável ,  não  apenas  assegurar  a  gestão  e  o  

funcionamento  regular  da  act iv idade  por tuár ia,  mas  igualmente  exercer  todas  as  act iv idades  que  lhe  

sejam complementares, subsidiár ias ou acessór ias.

Considerando  que  a  evidência  da  necessidade  de  serem  concret izadas  al ternat ivas  rodoviár ias  de 

acesso  ao  Por to  Brandão,  tornada  clara  face  a  uma  hipotét ica  s i tuação  de  catást rofe  natural  na  
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sequência  da  qual  se  registou  o  bloqueio  total  pelo  desl izamento  de  ter ras  da  única  v ia  de  acesso,  

numa  simulação  que  não  considerou,  sequer,  a  ocorrência  de  eventuais  acidentes  graves  nas 

insta lações  da  indústr ia  petrol í fera  local izadas  nas  imediações  do  Por to  Brandão,  é  uma  real idade 

ident i f icada há longo tempo pela Câmara Munic ipal de Almada.

Considerando  que  a  existência  de  uma  única  via  de  acesso  ao  Por to  Brandão,  bem  como  as  

caracter ís t icas  de  ut i l ização  pesada  que  revela,  const i tu i  para  a lém  de  um  elevadíss imo  r isco  

potencia l ,  e  não  negl igenciável ,  em  si tuação  de  catást rofe  natura l  ou  provocada,  um  factor  de  

per turbação  mui to  grave  da  qual idade  de  vida  dos  c idadãos  que  residem  e  t rabalham  na  área  

considerada, e da própr ia act iv idade económica aí desenvolv ida.

Considerando  que  por  in ic ia t iva  e  proposta  da  Câmara  Municipal  de  Almada  na  sequência  da  

ident i f icação  da  real idade  refer ida,  e  com  o  object ivo  de  dotar  a  área  do  Por to  Brandão  de  novos 

acessos,  foram  celebrados  em 30  de  Setembro  de  1999  dois  protocolos  de  colaboração,  o  pr imei ro  

entre  a  Câmara  Munic ipal  e  a  Administ ração  do  Por to  de  Lisboa,  e  o  segundo  entre  aquelas 

ent idades e as empresas petro l í feras detentoras de insta lações naquela área – Shel l ,  Petrogal e ETC.

Considerando  que  nos  termos  do  Protocolo  de  Colaboração  celebrado  entre  a  Câmara  Munic ipal  de  

Almada  e  a  Administ ração  do  Por to  de  Lisboa,  entre  outras  matér ias  que  visam  a  “valor ização  e 
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requal i f icação  das  margens  r ibe i r inhas  do  Estuár io  do  Tejo  sob  jur isd ição  da  APL  compreendias  na  

área  do  Munic íp io  de  Almada”  (ar t igo  1º,  nº  1  do  Protocolo  CMA/APL),  se  considera  como  área  de 

intervenção objecto  daquele  Protocolo  a Frente  Ribeir inha de Por to  Brandão,  a construção do acesso  

marginal  entre  a  Banát ica  e  o  Por to  Brandão,  e  da  estrada  de  acesso  à  ETC  a  par t i r  da  estrada 

nacional 377-1 em Costas de Cão (ar t igo 3º, al ínea d) do Protocolo).

Considerando  que  no  quadro  do  mesmo  Protocolo,  as  duas  ent idades  acordam  em  “promover  em 

concer tação com as empresas petro l í feras Shel l ,  Petrogal e ETC (…) as acções necessárias com vista  

à  execução  do  acesso  marginal  entre  a  Banática  e  o  Por to  Brandão  bem como  ao  reordenamento  e 

regular ização  da  Frente  Ribei r inha  do  Por to  Brandão  de  modo  a  que  os  t ráfegos  industr ia is  

provenientes  ou  dest inados  às  empresas  petro l í feras  a l i  insta ladas  se  processem  com  o  mín imo  de 

impactos no t ráfego urbano e,  simul taneamente,  assegurem a ci rcu lação de pessoas na margem para 

acesso  às  águas”  (ar t igo  4º,  ponto  1.4  do  Protocolo),  d isposição  que  deu  or igem  à  assinatura  do  

protocolo especí f ico com as refer idas empresas petro l í feras e já aqui também ele refer ido.

Considerando  que  passados  mais  de  nove  anos  sobre  a  celebração  dos  Protocolos  de  Colaboração 

em referência, a matér ia objecto de acordo de entendimento entre a Câmara Municipal de Almada e a  

Administ ração do Por to  de Lisboa relat iva  à dotação da área do Por to  Brandão de vias de c i rculação  

al ternat ivas à única actualmente exis tente não teve qualquer desenvolv imento.
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A  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  reunida  em  Sessão  Ordinár ia  em  18  de  Dezembro  de  2008,  

del ibera:

1 . Rei terar  a  necessidade  urgente  de  construção  das  v ias  de  acesso  al ternat ivas  ao  Por to  

Brandão  consignadas no ar t icu lado  dos  Protocolos  celebrados  entre  a Câmara Munic ipal  

de Almada e a Administ ração do Por to de Lisboa e entre estas ent idades e as empresas  

petro l í feras  propr ie tár ias  de  insta lações  industr ia is  naquela  zona  do  Concelho  de 

Almada.

2. Exig ir  ao  Governo,  at ravés  do  Min is tér io  das  Obras  Públ icas,  Transpor tes  e  

Comunicações,  que  exerça  e  faça  exercer  as  competências  própr ias  def in idas  por  lei  à  

Administ ração  do  Por to  de  Lisboa,  ent idade  que  tute la,  no  sent ido  de  assegurar  com a 

urgência  que  a  si tuação  actual  aconselha,  a  execução  do  acordo  celebrado  em  30  de 

Setembro  de  1999  entre  aquela  Administ ração  por tuár ia  e  a  Câmara  Munic ipal  de 

Almada.
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POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E IRÁ SER 

AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO.

Almada, em 19 de Dezembro de 2008

                                                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA)
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